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O Presidente da Comissão Especial de Fiscalização do Concurso Público 001/2015 do Município de Arauá, Estado de 
Sergipe, constituída pela Portaria n.º 54/2015, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município de Arauá, Lei Complementar n.º 629/2013, bem como, demais diplomas legais, torna pública que o Edital 
001/2015 e o Edital 010/2016 foi retificado passando a ter as seguintes alterações: 

 

1 - Ficam alterados os subitens 7.2.3 e 7.2.4 do Edital 001/2015, os quais passam a ter a seguinte redação: 
 
 

“7.2.3 - Os títulos deverão ser enviados via SEDEX, postados em até 5 (cinco) 
dias úteis após a publicação do edital de divulgação do RESULTADO FINAL 
da PROVA OBJETIVA, em envelope LACRADO, identificado e endereçado 
de acordo com o indicado no subitem 3.2.4.2 do Edital 001/2015, com o título 
“PROVA DE TITULOS”. 
 
 
“7.2.3.1 - Para os candidatos que optarem por enviar os títulos via SEDEX, 
estes deverão enviar o Comprovante de Envio (RASTREIO) em forma de 
cópia digitalizada para o e-mail: coordenacao@amigapublica.com.br, 
constando como assunto, o número de inscrição e o código de rastreamento dos 
correios.” 
 
 
 
“7.2.3.2 - É facultada ao candidato, a entrega dos referidos títulos ao Chefe de 
Sala, no mesmo dia, horário e local da aplicação da PROVA OBJETIVA, em 
envelope ABERTO, identificado e com o título “PROVA DE TITULOS”, a 
ser lacrado no momento da entrega.” 
 
 
 
“7.2.4 - Será atribuída nota zero ao candidato que não enviar/entregar os títulos 
na FORMA, prazo e local determinados.” 

 
 
 
2- Fica alterado o subitem 2.1 e 2.6 do Edital 010/2016, os quais passam a ter a seguinte redação: 
 
 

“2.1- Os títulos deverão ser enviados via SEDEX, postados em até 5 (cinco) 
dias úteis após a publicação do edital de divulgação do RESULTADO FINAL 
da PROVA OBJETIVA, em envelope LACRADO, identificado e endereçado 
de acordo com o indicado no subitem 3.2.4.2 do Edital 001/2015, com o título 
“PROVA DE TITULOS”.” 
 
 
 
“2.1.1 - Para os candidatos que optarem por enviar os títulos via SEDEX, estes 
deverão enviar o Comprovante de Envio (RASTREIO) em forma de cópia 
digitalizada para o e-mail: coordenacao@amigapublica.com.br, constando 
como assunto, o número de inscrição e o código de rastreamento dos correios.” 
 
 
“2.1.2 - É facultada ao candidato, a entrega dos referidos títulos ao Chefe de 
Sala, no mesmo dia, horário e local da aplicação da PROVA OBJETIVA, em 
envelope ABERTO, identificado e com o título “PROVA DE TITULOS”, a 
ser lacrado no momento da entrega.” 
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“2.6 - Será atribuída nota zero ao candidato que não enviar/entregar os títulos 
na FORMA, prazo e local determinados neste item;” 
 
 

3. O Edital 001/2015 e o Edital 010/2016 será republicado na internet no endereço eletrônico 
http://www.amigapublica.com.br/concursos, com as devidas alterações impostas por este Edital. 
 
 
4. As demais regras do Edital 001/2015 e do Edital 010/2016 permanecem inalteradas. 
 

 
 

ARAUÁ (SE), 08 de março de 2016. 
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